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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal criar um Programa para 

a distribuição de frasco para armazenamento de leite 

humano para doação e o incentivo para a doação de 

leite humano. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.?, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.”º Senhor 

Prefeito Municipal criar um Programa para a distribuição de frasco para 

armazenamento de leite humano para doação e o incentivo para a doação 

de leite humano, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade 

competente. 

JUSTIFICATIVA: 

Com objetivo de incentivar sobre a importância do aleitamento 

materno e do incentivo a doação de leite humano. 

A produção excessiva de leite materno, está entre os relatos mais 

frequentes, é importante lembrar que um litro de leite materno doado, pode 

alimentar até 10 recém-nascidos por dia. No entanto, não é necessário ter uma 

produção demasiada de leite para se tornar doadora. 

Sala das Sessões, em 14 de agosto de 2024. 
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Luiz Alberto “Cebolinha” Pereira 

Vereador 
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